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RESUMO: O estudo em andamento, tem como objetivo analisar as políticas públicas e 

programas educativos existentes no Tocantins voltados para o enfrentamento do divórcio, 

avaliando sua adequação às necessidades dos idosos divorciados e seus familiares. Para o 

desenvolvimento deste trabalho, a pesquisa adotará o método fenomenológico. A construção 

metodológica será norteada pela abordagem qualitativa, e os dados que instituíram a pesquisa 

serão obtidos por meio de revisão da literatura, onde o levantamento bibliográfico. O estudo 

será norteado pela fenomenologia, nas concepções dos autores: Husserl (2007; 2008), 

Heidegger (2012), Merleau-Ponty (1971; 2000) e Sartre (2007), cujas ideias serão o fio 

condutor desta pesquisa. A relevância do presente estudo, parte do pressuposto de que o 

divórcio tardio, se tornou um fenômeno crescente no Brasil e no mundo, apresenta desafios 

específicos para os indivíduos envolvidos, suas famílias e a sociedade como um todo. No 

Tocantins, esse fenômeno exige atenção especial, considerando as particularidades culturais, 

sociais e econômicas do estado. A escassez de estudos sobre o tema e a necessidade de 

compreender as políticas públicas existentes e sua efetividade justificam esta pesquisa. A coleta 

de dados ocorrerá por meio de entrevistas com dez acadêmicos velhos da Universidade da 

Maturidade: cuja a coleta de dados ocorrerá por meio de questionário aplicado, composto por 

nove questões. As entrevistas serão agendadas e realizadas durante a oficina pedagógica 

ministrada na Universidade da Maturidade sobre o tema em questão, escolhida pelos próprios 

sujeitos da pesquisa, no polo de Palmas/TO. A pesquisa em andamento, poderá contribuir para 

a sensibilização da sociedade sobre a temática e para a promoção da saúde mental dos idosos 

divorciados e seus familiares.  
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